
PORTARIA CC Nº 32 DE 31 DE MARÇO DE 2025.

 
 
EMENTA: DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARGO COMISSIONADO.
 
 
A Diretora Presidente em Exercício da Empresa de Turismo de Pernambuco Governador Eduardo Campos –
EMPETUR S/A, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais;
 
 

R E S O L V E M:
 
 
I – EXONERAR: FRANCYELE DE FREITAS CORDEIRO PEREIRA, matrícula nº 13972758/1, do cargo em comissão

de Assistente Técnico, símbolo CAA-4, da Gerência de Logística e TI., Diretoria Administrativo-Financeira;
 
II - NOMEAR: FRANCYELE DE FREITAS CORDEIRO PEREIRA, matrícula nº 13972758/1, para o cargo em

comissão de  Assessor Administrativo, símbolo CAA-3, da Gerência de Logística e TI., Diretoria Administrativo-
Financeira;
 
III – A presente portaria produzirá seus efeitos jurídicos e financeiros a partir do dia 01/04/2025, revogando-se
expressamente as disposições em contrário.

 
 
 

Dê-se ciência, cumpra-se.
 
 
 

RENATA DE ARAÚJO RODRIGUES WANDERLEY
Diretora Presidente em Exercício

 
 

 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Renata de Araújo Rodrigues Wanderley, em 14/04/2025,
às 17:27, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de
23 de outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 64854602 e
o código CRC ECDC410C.

http://legis.alepe.pe.gov.br/arquivoTexto.aspx?tiponorma=6&numero=45157&complemento=0&ano=2017&tipo=
http://legis.alepe.pe.gov.br/arquivoTexto.aspx?tiponorma=6&numero=45157&complemento=0&ano=2017&tipo=
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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